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RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
 

1. DADOS CADASTRAIS DA OSC 

OSC: LAR E CRECHE MÃEZINHA CNPJ: 50.234.723/0001-23 

LOGRADOURO: Av. Francisco Ernesto Fávero, 136 

BAIRRO: Rancho Grande CIDADE: Itu CEP: 13309-290 

E-MAIL: gerencia@crechemaezinha.org.br TELEFONE: (11) 4024-1220 

DATA DA FUNDAÇÃO: 13/03/1939 SITE: www.crechemaezinha.org.br 

Autorização de Funcionamento n° 75199 (09). Termo de Colaboração nº 22.776/2020, Credenciamento: 
01/2020, vigência de parceria: 01/01/2025 a 31/12/2025 com a Secretaria Municipal de Educação de 
Itu/Prefeitura Municipal da Estância Turística de Itu. 
 
 
2. IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO 

TÍTULO: ALIMENTANDO PARA O FUTURO 
Nº DO PROCESSO: 10164/2025 INSTRUMENTO DA PARCERIA: Termo de Fomento 
PERÍODO DE EXECUÇÃO INÍCIO: 28/05/2025 TÉRMINO: 31/12/2025 
VALOR REPASSADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: R$ 33.145,39 

OBJETO DA PARCERIA: Este instrumento tem por objeto a formalização de parceria, com transferência 
de recursos, entre a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Itu (Concedente) e a referida 
Organização da Sociedade Civil (Proponente), visando propiciar a execução do projeto “Alimentado para 
o futuro”, com o objetivo de proporcionar o bem-estar no trabalho e de lazer diário, assim como nos 
eventos pedagógicos, através da aquisição de equipamentos que contribuirão para a melhoria da 
qualidade do atendimento oferecido. Assegurando o direito da criança de oportunizar, conviver, 
participar, expressar, explorar e conhecer-se, por meios de ações planejadas e aprovados em Plano de 
Trabalho específico para o exercício de 2025. 
 
 
3. DEMONSTRAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO OBJETO 

3.1. AÇÕES/ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

AÇÃO/ATIVIDADE 
DESENVOLVIDA 

DATA 
DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO 

OBSERVAÇÕES EM 
RELAÇAO AO PLANO 

DE TRABALHO 
Disponibilizar equipamentos que 
auxiliem no preparo e distribuição de 
alimentos, auxiliando nas tarefas no 

 
Julho/2025 
 

Notas Fiscais Anexas 
Não houve intercorrências 
em relação ao plano de 
trabalho. 
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desenvolvimento pedagógico 
(Professoras/Crianças), criando um 
ambiente acolhedor e agradável com 
intuito de aprimorar seus 
conhecimentos. 
Disponibilizar um ambiente 
apropriado com pontos de 
hidratação, possibilitando mais 
conforto para as atividades 
pedagógicas e nos momentos de 
lazer. 

 
 
Agosto/2025 Fotos Anexas no Item 

7. 

 
Não houve intercorrências 
em relação ao plano de 
trabalho. 

Disponibilizar equipamentos que 
possam ofertar experiências 
gastronômica típicas nos eventos 
escolares, inserindo os alunos da 
creche na vida social típica da 
idade escolar, e de acordo com a 
cultura do nosso país. 

 
 
 
Julho/2025 Notas Fiscais 

 
Não houve intercorrências 
em relação ao plano de 
trabalho. 

 
 

3.2. PÚBLICO ATENDIDO 

 
QUANTIDADE DE 

PÚBLICO PREVISTO 
NO PLANO DE 

TRABALHO 

QUANTIDADE DE 
PÚBLICO 

ATENDIDO 
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

345 368 Relação Nominal dos Atendidos 

JUSTIFICATIVA: Número de usuários maior que o previsto, devido a transferências ocorridas no período. 

 
 
3.3. ATINGIMENTO DAS METAS 

 

META 
OBSERVAÇÃO DA 

META 

RESULTADOS 
ALCANÇADOS / 
JUSTIFICATIVA  

Oferecer alimentação adequada com o 
uso dos novos equipamentos, devido 
ao ganho de agilidade no preparo, 
garantindo um ambiente de 
aprendizagem que ofereça as crianças, 
identidade, segurança, confiança, 
interações e privacidade. 

A meta foi cumprida 
totalmente, com a 
aquisição dos itens 
previstos no Plano de 
Trabalho. 

Houve melhoria na qualidade e no 
tempo de preparo das refeições, 
com a maior eficiência da equipe da 
cozinha, oferecendo um ambiente 
de aprendizagem mais acolhedor. 
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Proporcionar pontos de hidratação 
para apoio das crianças, durante as 
atividades pedagógicas e de recreação 

A meta foi cumprida 
totalmente, com a 
aquisição dos itens 
previstos no Plano de 
Trabalho. 

Com a instalação dos dois 
bebedouros coletivos, foi garantido 
acesso fácil e contínuo à hidratação 
das crianças durante as atividades 
pedagógicas e recreativas, 
contribuindo para o bem-estar, a 
saúde e o conforto dos atendidos, 
além de apoiar a rotina escolar de 
forma prática e segura 

Disponibilizar equipamentos que 
permitam oferecer uma maior 
variedade de alimentos durante os 
eventos pedagógicos da creche, 
enriquecendo a experiência das 
crianças, conforme os temas e 
celebrações típicas de nossa cultura, 
como Festa da Família, Páscoa, Festa 
Junina, Dias das Crianças e Natal. 

A meta foi cumprida 
totalmente, com a 
aquisição dos itens 
previstos no Plano de 
Trabalho. 

Foram adquiridos e 
disponibilizados equipamentos 
adequados, o que possibilitou a 
ampliação e a diversificação do 
cardápio oferecido nos eventos 
pedagógicos da creche. Com isso, 
as crianças puderam 
experimentar diferentes sabores 
e preparações típicas das 
celebrações culturais. A 
experiência pedagógica foi 
enriquecida, fortalecendo os 
vínculos culturais e afetivos das 
crianças com os eventos 
comemorativos e promovendo 
momentos significativos de 
convivência e aprendizado. 

 
 
4. IMPACTO DO BENEFÍCIO SOCIAL ALCANDO EM RAZÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto trouxe impactos sociais significativos para a comunidade atendida pela creche, 
especialmente no que diz respeito à melhoria da qualidade do atendimento oferecido às crianças. 
A aquisição e o uso dos novos equipamentos de cozinha contribuíram diretamente para a oferta de uma 
alimentação mais adequada, nutritiva e preparada com maior agilidade. Essa melhoria influenciou 
positivamente o ambiente de aprendizagem, promovendo mais conforto, segurança e bem-estar às crianças. 
O aumento da eficiência no preparo das refeições permitiu que a equipe se concentrasse mais na qualidade 
do atendimento, fortalecendo o vínculo afetivo e a confiança das crianças com os cuidadores e educadores. 
Com os novos equipamentos voltados aos eventos pedagógicos, foi possível ampliar o repertório alimentar e 
cultural das crianças durante celebrações tradicionais, como a Páscoa, Festa Junina, entre outros. Esses 
momentos reforçaram a identidade cultural das crianças e proporcionaram experiências coletivas 
significativas, fortalecendo os laços comunitários, afetivos e educativos, com reflexos positivos no 
desenvolvimento integral infantil. Quanto aos novos pontos de hidratação, a execução do projeto gerou 
impacto positivo direto na saúde, no bem-estar e na qualidade do atendimento às crianças, ao assegurar 
hidratação adequada durante as atividades diárias. O acesso facilitado à água contribuiu para a prevenção 
de problemas de saúde, maior conforto físico e melhor aproveitamento das atividades pedagógicas e 
recreativas, fortalecendo o cuidado integral oferecido pela instituição. 
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5. DIVULGAÇÃO DA PARCERIA PELA OSC 

ITEM DE DIVULGAÇÃO 
FOI 

DIVULGADO  
SITE DA 

OSC  
SEDE 

CNPJ - Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB 

(X) SIM   
(  ) NÃO 

  

Estatuto Social atualizado (X) SIM   
(   ) NÃO 

  

Termo de Ajustes (colaboração, 
Fomento ou Cooperação) 

(X) SIM   
(   ) NÃO 

  

Plano de Trabalho (X) SIM   
(   ) NÃO 

  

Relação nominal dos dirigentes (ata 
da atual diretoria) 

(X) SIM   
(   ) NÃO 

  

Relatório de cumprimento do objeto  (X) SIM   
(   ) NÃO 

  

Demonstração e identificação dos 
gastos custeados com os recursos 
públicos que foram repassados 
(Relatório de Execução Financeira) 

(X) SIM   
(   ) NÃO 

  

Remuneração individualizada dos 
dirigentes e de todos os 
empregados com os respectivos 
nomes, cargos ou funções; 

(X) SIM   
(   ) NÃO 

  

Balanços e demonstrações 
contábeis 

(X) SIM   
(   ) NÃO 

  

Anexo RP-10 (X) SIM   
(   ) NÃO 

  

Regulamento de compras (X) SIM   
(   ) NÃO 

  

Regulamento de contratação de 
pessoal 

(X) SIM   
(   ) NÃO 

  

 
6. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

A parceria estabelecida foi essencial para a promoção de melhorias significativas no atendimento às 
crianças da creche, contribuindo diretamente para a qualidade da alimentação, o enriquecimento das 
práticas pedagógicas e o fortalecimento de vínculos culturais e afetivos. A aquisição dos equipamentos 
previstos no Plano de Trabalho resultou em avanços concretos no preparo das refeições e na realização de 
eventos pedagógicos mais significativos, reforçando o papel da creche como um espaço de cuidado, 
aprendizagem e valorização da cultura. 
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7. LISTA DE ANEXOS 

 

1. Relação Nominal de Atendidos. 

Anexo 

 

2. Relatório Fotográfico 

Bebedouros Infantis 
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Refresqueiras 
 

 
 
 

Multiprocessador e Fritadeira 
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Crepeiras e Choco Gira 
 

 
 

Pipoqueira e Máquina de Algodão Doce 
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Carrinho de Pratos 
 

 
 
 
Declaramos que o objeto do acordo firmado foi cumprido e que os recursos 
recebidos foram aplicados direta e exclusivamente nas ações previstas no referido 
acordo. 
 
 
Itu, 11 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

 
Fábio Pontes Paes Barreto 

Presidente 
 

_________________________________ 
Luciana Tostes 

Diretora Pedagógica 
 
 
 
 
 

  

 


